
 
O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete(em) a 

aprovação do Plenário a seguinte proposição: 
 

EMENDA Nº 64/2018 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA - 

ÁREA GERAL - ADITIVA 
 
Ao Projeto de Lei nº 103/2018 - Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2019. 
 

 
Adicione-se o Projeto/Atividade abaixo, do Orçamento Geral do Município de Foz do Iguaçu para o exercício financeiro de 2019: 
 

NOME DO PROJETO / ATIVIDADE: CONTRIBUIÇÃO À ENTIDADE ASSOCIAÇÃO RAINHA DA PAZ PROJETO E ESPERANÇA E 
VIDA  

DESCRIÇÃO DO PROJETO / ATIVIDADE: Contribuição à entidade Associação Rainha da Paz e Projeto Esperança e Vida, com a finalidade 
de obras e instalações, manutenção de serviços, programas, projetos e benefícios de Proteção Social Especial das unidades de proteção social 
especial de alta complexidade.  

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  
PROJETO / ATIVIDADE A SUPLEMENTAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor Remanejado Valor Atualizado 

0805.082440510.1446.3350.41.1.505 
 

TOTAL 

43 0 
 

0 

215.000,00 
 

215.000,00 

215.000,00 
 

215.000,00 

ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO  
PROJETO / ATIVIDADE A ANULAR 

PG. QDD Valor Inicial Valor Remanejado Valor Atualizado 

0701.041220070.1010.4490.51.1.505 
 

TOTAL 

26 4.569.400,15 
 

4.569.400,15 

215.000,00 
 

215.000,00 

4.354.400,15 
 

4.354.400,15 

 

PRODUTO DA AÇÃO: Manutenção  

Unidade de Medida Meta Física Preço do Item 

   2019   

Pessoas   200  1.075,00 

 

JUSTIFICATIVA: 
Prestar orientações e promover atividades e finalidades de relevância pública e social às famílias em situação de vulnerabilidade social, o que 
consistirá principalmente em: proteção a família, à adolescentes e a velhice; atendimento aos beneficiários da Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS) e a defesa e garantia de seus direitos; promoção humana visando a integração e inserção a comunidade, principalmente os 

adolescentes, ao mercado de trabalho; valorização do indivíduo em suas necessidades básicas.  

 
Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e Anexos componentes da Lei 
Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 
 
Sala das Comissões, 14 de novembro de 2018. 

 
 
 
 

Marcelinho Moura 
Vereador 

 
 
 

Celino Fertrin 
Vereador 

 
 
 

Rosane Bonho 
Vereadora 

 
 
 

Beni Rodrigues 
Vereador 

 
 
 

Nanci Rafagnin 
Androla 

Vereadora 

 
 

 

Elizeu Liberato 
Vereador 

 
 
 

Anderson Andrade 
Vereador 

 
 
 

Marcio Rosa 
Vereador 

 
 
 

Rogério Quadros 
Vereador 

 
 
 

Jeferson Brayner 
Vereador 

 
 
 

João Miranda 
Vereador 

 

 

 

 

 



 
PLANILHA COM ETALHAMENTO DE VALORES DESTINADOS POR CADA 

VEREADOR PARA A EMENDA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO RAINHA DA PAZ E PROJETO ESPERANÇA E 

VIDA 

 

Vereador Valor 

Marcelinho Moura R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Celino Fertrin R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Rosane Bonho R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Beni Rodrigues R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Nanci Rafagnin Andreola R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Elizeu Liberato R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Anderson Andrade R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Marcio Rosa R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Rogério Quadros R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Jeferson Brayner R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

João Miranda R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

TOTAL GERAL DA EMENDA R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) 
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